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Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.proQramaricardoborqes.com.br - "De: Mario João Antunes. - Oi Ricardo gostaria que
o nosso prefeito desse uma pasada no centro de integração São José jd Alvorada p dar
uma olada na umidade das salas meu filho fica La esta com resfiado, já que n tem médicos
pediatra no postinho o que vamos fazer tenho que trabalhar as creches não aceita as
crianças doentes sem receita".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual é o problema que a Administração Municipal vem enfrentando, haja vista, a falta de

manutenção nos próprios públicos, a exemplo este do Centro Municipal de Educação

Infantil São José no Jardim Alvorada?

• Quando Vossa Excelência irá providenciar sanar este problema que o Centro Municipal

de Educação Infantil vem enfrentando?

• Se Vossa Excelência não providencia arrumar a umidade que o referido centro vem

Tf^^ejnfrentando e também não disponibiliza médicos pediatras nas Unidades de Saúde

p'ai:;^ suprir a demanda de pacientes infantis, qual é a solução que Vossa Excelência tem
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a dar para o intemauta, bem como aos munícipes que necessitam do ensino e da saúde

pública?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 04 de abril de 2011.

SIDNEI

119/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO^ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-/ "

SO^AMATÉRIA:
( a) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, C(^orme anexo

ro A PREJUDICIALIDADE:

(não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trató-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadíí'̂ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

(nTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(ií) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo151, § 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e",do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão,<5- ^ de Abril de 2011.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^/c?5/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
( Requerinriento
( ) Outros

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

AUTOR:

OCORRÊNOAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionslidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em D^/2011.

(/) favorável à Irannitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

ubsüflutR/o

Valter Frahei^j
Procurador\ParJan^^tar

Oab/pfeÍ3èl

Emendas em anexo.

3m anexo.


